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NOTA TÉCNICA Nº 10/2026 – CR-NMT/FUNAI 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ROÇADA E PODA DE 

ÁRVORES NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORTE DE 

MATO GROSSO. 

1. INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica tem por objetivo apresentar a necessidade de realização de serviços de 

limpeza, manutenção e conservação das áreas externas pertencentes às dependências da sede da 

Coordenação Regional Norte de Mato Grosso – CR-NMT, vinculada à Fundação Nacional dos 

Povos Indígenas – FUNAI. 

A contratação pretendida visa garantir a adequada conservação das áreas institucionais, 

observando os princípios da administração pública e as disposições estabelecidas na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, que institui normas gerais de licitações e contratos administrativos no 

âmbito da Administração Pública. 

2. JUSTIFICATIVA 

A manutenção periódica das áreas externas é essencial para garantir a conservação do espaço 

institucional, bem como assegurar condições adequadas de segurança, salubridade e organização 

do ambiente de trabalho. 

Atualmente, observa-se o crescimento excessivo de vegetação nas áreas externas, bem como a 

necessidade de poda de árvores para correção, adequação e limpeza, visando evitar riscos de queda 

de galhos, interferência em estruturas físicas e melhoria das condições de circulação nas áreas 

internas e externas da unidade. 

A realização desses serviços também contribui para a prevenção da proliferação de animais 

peçonhentos, insetos e outros vetores, proporcionando maior segurança aos servidores, 

colaboradores e visitantes que frequentam a unidade. 

Ressalta-se que as imagens do terreno e das instalações prediais da sede da FUNAI – 

Coordenação Regional Norte de Mato Grosso (CR-NMT) encontram-se anexadas ao presente 

documento, com o objetivo de demonstrar as condições atuais das áreas que necessitam da 

execução dos serviços. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem executados deverão contemplar: 

 Poda de árvores de correção, adequação e limpeza, com o fornecimento de toda a mão 

de obra necessária, bem como equipamentos, ferramentas, equipamentos de proteção 

individual (EPI’s) e maquinários adequados para a correta execução dos serviços, incluindo 
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ainda o recolhimento e o descarte ambientalmente adequado dos resíduos gerados, tais 

como galhos, folhas e demais detritos vegetais. 

 Roçada e limpeza de área – mecanizada e/ou manual, com o fornecimento de mão de 

obra, equipamentos, ferramentas, EPI’s e maquinários necessários para a execução 

adequada dos serviços. 

Após a realização da roçada, deverá ser realizada aplicação de herbicida apropriado e 

devidamente registrado nos órgãos competentes, com a finalidade de conter o crescimento de 

ervas daninhas. A aplicação deverá ser executada por profissional capacitado e utilizando todos 

os equipamentos de proteção individual (EPI’s) necessários, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e das pessoas que circulam no local. 

Todos os resíduos provenientes da execução dos serviços, tais como lixo, galhos, folhas e demais 

detritos vegetais, deverão ser devidamente recolhidos e destinados de forma ambientalmente 

adequada. 

4. PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os fornecedores interessados deverão apresentar proposta considerando a realização de 12 

(doze) limpezas, correspondentes a 12 meses de prestação de serviços, sendo executada uma 

limpeza mensal nas dependências da sede da Coordenação Regional Norte de Mato Grosso 

– CR-NMT. 

Dessa forma, trata-se de contrato de prestação de serviços contínuos pelo período de 12 (doze) 

meses, com execução mensal das atividades de roçada, limpeza e manutenção das áreas externas. 

5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento, orientação e fiscalização da execução dos serviços serão realizados pelo 

servidor Lucas Weslen de Oliveira Reichel, lotado no setor SEAD desta Coordenação Regional, 

que estará à disposição para prestar informações adicionais e orientar a empresa responsável 

quanto às demandas necessárias para a adequada execução dos serviços. 

Para eventuais esclarecimentos, o referido servidor poderá ser contatado por meio do telefone (66) 

9 9910-2928. 

6. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO 

A empresa contratada deverá possuir todas as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e 

demais documentos exigidos pela legislação vigente, devidamente atualizados e válidos, 

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

O pagamento será realizado mensalmente, após a execução de cada serviço de limpeza e 

manutenção, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo servidor 

responsável pela fiscalização do contrato, observando-se os trâmites administrativos aplicáveis. 
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7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente demanda encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais para 

licitações e contratos administrativos, especialmente no que se refere à necessidade de 

planejamento das contratações e manutenção das instalações públicas, visando garantir a 

continuidade e a eficiência dos serviços prestados pela Administração Pública. 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do exposto, destaca-se a importância da realização dos serviços de limpeza, roçada e poda 

de árvores nas áreas externas da sede da Coordenação Regional Norte de Mato Grosso, 

contribuindo para a preservação do patrimônio público, segurança das instalações e bem-estar dos 

servidores e usuários da unidade. 

Assim, encaminha-se a presente Nota Técnica para as providências administrativas cabíveis. 

 

Colíder – MT, 10 de Março de 2026. 
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